
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2024

A prefeitura do Município de Barra do Jacaré, Estado do
Paraná, torna público que fará realizar-se no dia 21/11/2024,
em sua sede à Rua Rui Barbosa, 96, na sala de Sessão do
Pregão Eletrônico da Prefeitura para a seleção de propostas
mais vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, visando a
CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE FESTIVO POR MEIO
DE AUTOMOVEL TRANSFORMADO ESTILO
TRENZINHO PARA CRIANÇAS E ADULTOS, VISANDO
ATENDER OS GRUPOS DO PAIF E SCFV NAS
FESTIVIDADES DE FIM DE ANO, conforme especificação
descritas no Anexo-I e termo de referência, do edital.
Valor Total: R$ 12.499,98 (Doze Mil, Quatrocentos e Noventa
e Nove Reais e Noventa e Oito Centavos).
Os recursos financeiros para custear as despesas objetos desta
DISPENSA, estão anexados no processo.
Recebimento das Propostas: das 08h00min. dia 18/11/2024 às
08h50min do dia 21/11/2024.
Início da sessão de disputa de preços: das 09h00min às
15h00min do dia 21/11/2024.
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link -
licitações”
Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).
O Edital Nº 10/2024, com detalhes da Dispensa Eletrônica
estará à disposição dos interessados a partir do dia 14/11/2023,
diretamente na BLL e no portal de transparência da Prefeitura
Municipal. Informações através do pmbj@uol.com.br ou pelo
fone (43) 3537-1212.
 
Barra do Jacaré/PR, 13/11/2024. 
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Prefeito Municipal
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